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ABRACOR



Associação Brasileira de Conservadores-Restauradores de Bens Culturais  ABRACOR


Minuta de Revisão do Estatuto Social da ABRACOR.




                              Assembléia Geral Extraordinária: 9 de dezembro de 2010  

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Artigo 1°. A Associação Brasileira de Conservadores-Restauradores de Bens Culturais doravante simplesmente designada neste estatuto de ABRACOR, fundada em 30 de maio de 1980, com sede, Rua da Lapa, 276 – Lapa CEP 20021-18, e foro no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, é pessoa jurídica de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins lucrativos, cujas atividades reger-se-ão pelo presente estatuto e pela legislação em vigor. 

Parágrafo único: Qualquer mudança na denominação da ABRACOR, só poderá ocorrer depois de passado prazo igual ou superior a 03 (três) anos da última mudança.

 Artigo 2°. A Associação, criada para dignificar e proteger, como órgão de classe, os profissionais Conservadores-Restauradores de Bens Culturais, tem por objetivo: 

I - criar, incentivar e promover meios adequados ao desenvolvimento das técnicas de conservação e restauro dos bens culturais, através de entrosamento com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais e seus associados; 

II - promover a valorização, o aperfeiçoamento e a difusão dos trabalhos de conservação e restauração, organizando convenções, congressos, ciclos de estudos, conferências, cursos, seminários e outras reuniões dos profissionais da classe; 

III - colaborar com entidades culturais, públicas ou privadas, com colecionadores e outros interessados, em planejamento, orientação, consultoria e assistência técnica relativa aos trabalhos de conservação e restauração; 

IV – congregar profissionais de conservação-restauração de nível superior e técnico, portadores de diplomas expedidos por faculdade, escolas e cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação ou expedidos por escolas estrangeiras, reconhecidas pelas leis do país de origem e cujos títulos no Brasil revalidados e equivalentes, de acordo com a legislação vigente, assim como os profissionais não habilitados nas condições anteriores que comprovem no mínimo três anos de atividades ininterruptas no campo da conservação-restauração, nos termos do parágrafo segundo do artigo 8º deste Estatuto.

V – apoiar e incentivar iniciativas de treinamento profissional através de cursos e de estágios para profissionais e estudantes da área de conservação-restauração.

VI – Pleitear em entidades públicas e privadas no caso de provimento, admissão ou eventual exercício da profissão de conservador-restaurador, o respeito ao código de ética e os direitos dos profissionais conservadores-restauradores, que decorram da legislação.

VII – Manifestar-se utilizando os instrumentos legais contra situações administrativas inadequadas e preterições no mercado de trabalho do profissional de conservação-restauração.

VIII – promover e manter intercâmbio com organizações internacionais para alcance dos objetivos da ABRACOR, resguardados os interesses nacionais.

Parágrafo único – Bem cultural é aquele que, por seu valor histórico documental ou artístico, protegido ou não, deve ser preservado.

Artigo 3o. – A ABRACOR não procederá a qualquer remuneração ou distribuição de lucros, bonificações, bens que integrem o seu patrimônio ou vantagens de natureza pecuniária a membros de seus órgãos administrativos ou a qualquer associado, a qualquer título, por sua participação nas atividades sociais e administrativas. 

Parágrafo único. A prestação de serviços profissionais de qualquer natureza à ABRACOR, por parte de seus associados, deverá ser antecipadamente autorizada por escrito pela Diretoria, sendo sua especificação, contratos e demais condições abertos ao conhecimento dos associados, sendo vedada contratações genéricas ou através de vínculos empregatícios.

Artigo 4o. - A fim de cumprir suas finalidades previstas no Artigo 2o. deste Estatuto, a entidade poderá se organizar em tantas unidades quantas forem necessárias ou criar Núcleos Estaduais em todas as unidades federativas do País, ou Regionais, a critério do Conselho de Administração. 

Artigo 5o. - A ABRACOR, enquanto pessoa jurídica, não prestará qualquer serviço de conservação, restauração ou consultoria remunerada, indicando, quando consultada, todos os profissionais de seu quadro associativo, aptos para a realização do serviço, ficando por conta do interessado a escolha do profissional.

Artigo 6o. - A Associação não tomará parte, em qualquer hipótese ou por qualquer forma, em manifestações ou atividades de caráter político, partidário, religioso ou em propaganda de doutrina, nem se pronunciará sobre assuntos estranhos aos seus objetivos. 

Artigo 7°. São deveres da Associação: 

I. zelar pelo cumprimento dos dispositivos da regulamentação da profissão em conservação -restauração; 

II. assumir posição vigilante em relação à elaboração de leis que envolvam interesses da classe, buscando preservar o caráter técnico-cultural da profissão; 

III. defender os direitos e prerrogativas profissionais e a reputação da classe;

      IV. colaborar com o Estado, como órgão técnico e consultivo, no estudo, defesa e solução dos problemas pertinentes à classe.

CAPÍTULO II – DOS ASSOCIADOS

Artigo 8°. A Associação contará com um número ilimitado de associados, podendo filiar-se somente maiores de 18(dezoito) anos, distinguidos nas seguintes categorias de associados: 

I - TITULAR – que atenda às exigências constantes do projeto de regulamentação da profissão; 

II - ESTUDANTE - inscrito em cursos de áreas afins; 

III- INSTITUCIONAL – entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que contribuam para o desenvolvimento das atividades de conservação e restauração do patrimônio cultural; 

IV- CONTRIBUINTE – profissional que exerça atividade referente à conservação e restauração de bens culturais, ou que se interesse pelos objetivos da Associação; 

V - HONORÁRIO - personalidades brasileiras ou estrangeiras de renome nas letras, nas artes e ciências que tenham prestado serviços de relevância à preservação do patrimônio cultural em todo o mundo. 

Parágrafo primeiro. A admissão na categoria de associado titular será feita mediante solicitação do interessado, indicado por 01 (um) sócio titular, sujeito à aprovação da Diretoria. 

Parágrafo segundo. O curso de habilitação reconhecido para associado titular é o curso no país e/ou no exterior, de nível superior, técnico e pós-graduação na área, reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Parágrafo terceiro. A admissão na categoria de associados contribuinte será feita mediante solicitação do interessado, indicado por 01 (um) sócio titular, sujeito à aprovação da Diretoria. 

Parágrafo quarto. A admissão na categoria de associado honorário será feita mediante homologação da Assembléia Geral por 2/3 de seus votos. 

O sócio já beneficiado com o título de honorário permanece com o direito adquirido. 

Parágrafo quinto. São considerados associados fundadores os que subscreveram ao constitutivo da Associação.
Parágrafo sexto. É considerado sócio na categoria estudante, aquele regularmente matriculado em curso técnico, de nível superior ou de pós-graduação áreas correlatas. 

CAPÍTULO III – DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 9°.  São deveres dos associados: 

I. pagar pontualmente a anuidade da Associação; 

II. comparecer às Assembléias Gerais e acatar suas decisões; 

III.  informar à ABRACOR, por escrito, todas as alterações em seus dados cadastrais.

IV. prestigiar a Associação e estimular o espírito associativo da classe; 

V. quando eleito para o cargo de Diretoria, para o Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, não se prevalecer da posição em benefício próprio, sobretudo quando esta atividade possa comprometer direito de colega ou da classe em geral; 

VI. cumprir o presente Estatuto, acatar as deliberações da Diretoria e observar as normas do Código de Ética da profissão.

VII. é dever do sócio estudante informar e pleitear à Associação a mudança de categoria para sócio titular quando concluído o curso ou quando não houver vinculo com a instituição de ensino.

Parágrafo único. Os associados serão considerados em pleno gozo de seus direitos enquanto cumprirem os deveres estabelecidos nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII deste artigo.

CAPITULO IV – DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Artigo 10º - São direitos dos associados: 

I - tomar parte, votar nas Assembléias Gerais, observadas as disposições do Capítulo VIII “Das Eleições” e o Artigo 29º parágrafo terceiro referente ao Capítulo IX “Da Assembléia Geral”. Ser votado, observadas as disposições no Artigo 16 do Capítulo VIII; 

II - fazer-se representar na Associação por um representante credenciado que também seja associado; 

III - requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, com justificação subscrita igual a pelo menos 1/5 do quadro de associados titulares, estudantes, institucionais, contribuintes e honorários; 

IV - usufruir dos serviços da Associação; 

V- participar de congressos, cursos, conferências, ciclos de estudos, mesas-redondas, seminários organizados pela Associação; 

VI – propor a criação de grupos de trabalho; 
VII -integrar grupos de trabalho para os quais tenha sido convocado e/ou designado; 

VIII - solicitar orientação técnico-profissional e receber dados informativos.  

Parágrafo único. Os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis.

CAPITULO V – DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

Artigo 11º. A admissão dos associados se dará independentemente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa.  Para seu ingresso, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos e submetê-los à aprovação da Diretoria Executiva: 

I. Ficha de Inscrição preenchida e assinada;

II. Cópia da cédula de identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

III. Duas fotografias atualizadas, tamanho 3 x 4 cm;

IV. Carta de Apresentação redigida e assinada por um sócio da ABRACOR; 

V. Currículo profissional e/ou acadêmico do interessado;

VI. Comprovação de no mínimo três anos de experiência na área de conservação-restauração para a categoria de sócio titular;

VII. Cópia de Diploma e/ou Certificado de curso na área e áreas afins. 

VIII. Os estudantes devem enviar comprovante de matricula em curso de nível técnico, superior ou pós-graduação.

IX. O interessado deve estar de acordo com o presente Estatuto e expressar, em sua atuação na entidade e fora dela, os princípios nele definidos e pelo Código de Ética da profissão;

X .
Ter idoneidade moral e reputação ilibada.

Parágrafo único: a admissão de pessoa jurídica far-se-á mediante apresentação de ficha, de documentação comprobatória e de certidões, estaduais e federais, negativas de debito.

CAPÍTULO VI - DO DESLIGAMENTO DO ASSOCIADO 

Artigo 12°. É direito do associado desligar-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria da Associação seu pedido de desligamento.

CAPÍTULO VII - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

Artigo 13º Pela inobservância de qualquer dos deveres e obrigações neste Estatuto, poderão ser aplicadas aos associados de qualquer categoria as seguintes penalidades: 

I. advertência; 

II.censura; 
III.exclusão.

Artigo 14o. A exclusão do associado se dará nas seguintes situações

I. Contrariar as decisões de Assembléias; 

II. Desviar do Código de Ética da Profissão; 

III. Causar dano moral e/ou material à sociedade, à ABRACOR ou a outro associado em assunto profissional. 

IV. Deixar de pagar a anuidade por dois anos consecutivos;

Parágrafo único.  O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. Em casos de reincidência o Associado será desligado permanentemente do quadro da ABRACOR. A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, ouvido o Conselho de Administração, cabendo sempre recurso à Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VIII - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 15o. As condições para votar e ser votado e o processo eleitoral nas votações obedecem às normas gerais para as sociedades civis, atendida sempre a exigência do escrutínio secreto e considerados eleitos os que alcançarem a maioria dos votos. 

Parágrafo único. Tendo em vista a possibilidade de votação através da utilização da Internet, a exigência do escrutínio secreto poderá ser desconsiderada mediante concordância do associado que assim o desejar. 

Artigo 16º Podem votar os associados titulares, estudantes, institucionais, contribuintes e honorários, mas somente podem ser votados os associados titulares, todos em dia com a anuidade. 

Artigo. 17º. A Diretoria, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal são providos por meio de eleições diretas, realizadas em Assembléia Geral. 

Artigo 18º. É admitida na Assembléia Geral a representação de um associado por outro, desde que o instrumento do mandato preencha os requisitos legais próprios. 

Parágrafo Único. Um associado pode representar até 05 (cinco) associados. 

Artigo 19º. As chapas de candidatos às eleições para Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal deverão ser apresentadas à Secretaria da Associação até 45 (quarenta e cinco) dias da data da Assembléia convocada para a eleição. 

Artigo 20º. O Presidente da Assembléia Geral designará os componentes da mesa receptora e apuradora da eleição, ocorrendo a apuração logo após o encerramento da votação. 

Artigo 21º. É admitida a votação por correio com “Aviso de Recebimento” endereçado ao Presidente da Assembléia Geral. 

Artigo 22º. A Comissão Eleitoral será integrada por associados titulares, sendo um representante da Diretoria e um representante de cada chapa.

CAPITULO IX – DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 23º. A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, constituído pela reunião dos associados em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo único. Os associados institucionais se farão presentes por um de seus representantes legais ou por representante devidamente credenciado. 

Artigo 24º. A Assembléia Geral é soberana nas resoluções que não contrariam o Estatuto Social, sendo as suas deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. 

Parágrafo Único. Quando houver eleição para a Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, os seus membros serão empossados no dia da eleição e a prestação de contas, da Diretoria anterior também se fará neste dia da Assembléia. 

Artigo 25º. A Assembléia Geral somente pode deliberar, em primeira convocação, com a presença de metade mais um dos associados em pleno gozo de seus direitos, e, em segunda convocação, meia hora depois, com quaisquer números de associados. 

Artigo 26º. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, em data a ser marcada pela Diretoria, para conhecimento do relatório da Diretoria, discussão e votação das contas da Tesouraria do exercício findo e conhecimento dos planos de atividade para o ano seguinte. 

Artigo 27º. A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á: 

I - a requerimento do presidente da Associação, da maioria da Diretoria ou da maioria do Conselho de Administração; 

II - a requerimento dos associados, observado o Estatuto. 

Artigo 28º Presidente da Associação não pode opor-se à convocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando convocada nas condições de que trata o artigo anterior, tendo o prazo de 10 (dez) dias para convocá-la. 

Parágrafo Único. Expirado o prazo deste artigo, e não tendo o Presidente convocado a Assembléia, podem fazê-lo aqueles que requereram a sua realização. 

Artigo 29º. A Assembléia Geral é convocada pelo Presidente, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, mediante edital publicado em jornal de circulação nacional e/ou circular expedida para os associados pelo correio eletrônico, ou, na ausência deste, pelo correio tradicional, contendo a ordem do dia, data, local, hora e outras informações cabíveis. 

Parágrafo primeiro. O prazo para emissão de convocação poderá ser menor em caso de convocação extraordinária de emergência.
Parágrafo segundo. A convocação extraordinária de emergência só poderá ser feita diante risco iminente à sobrevivência da associação, ao seu patrimônio, ao seu fundo financeiro ou qualquer dos seus objetivos. 

Parágrafo terceiro. Tem o direito de participar da Assembléia Geral os associados de todas as categorias, sendo facultativo exclusivamente aos associados ativos com registro definitivo e contribuições sociais em dia de votar e ser votado. 

Parágrafo quarto. Os associados habilitados a votar, porém ausentes da Assembléia Geral, poderão fazer-se representar por outros associados também habilitados, por meio do instrumento particular de procuração com menção específica da finalidade e firma reconhecida. 

Artigo 30º. A Assembléia Geral só pode tratar dos assuntos constantes da pauta de convocação. 

Parágrafo Único. Os assuntos propostos por associados ou membros da Diretoria, desde que os presentes não se oponham, devem ser discutidos somente após cumprida a pauta de convocação.
CAPÍTULO X - DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Artigo 31º. À Assembléia Geral Ordinária compete: 

I - aprovar o relatório anual das atividades da Diretoria; 

II - discutir e votar o relatório do Conselho Fiscal; 

III - inteirar-se do programa de atividades e realizações a serem levadas a efeito cada ano pela Diretoria.

CAPÍTULO XI - DA DIRETORIA 

Artigo 32º. A Associação é dirigida por uma Diretoria composta de 08 (oito) membros: Presidente, Vice-Presidente, Coordenador Técnico, Coordenador de Assuntos Internacionais; Primeiro-Secretário, Segundo-Secretário, Primeiro-Tesoureiro e Segundo-Tesoureiro. 

Artigo 33º. O mandato da Diretoria é de 02 (dois) anos, sendo os seus membros empossados na data da Assembléia que os eleger. 

Parágrafo Único. Não são permitidas mais de uma reeleição consecutiva.
Artigo 34º. A Diretoria reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por trimestre e em sessão extraordinária a qualquer tempo, por convocação do Presidente, da maioria dos seus membros ou da maioria do Conselho de Administração. 

Parágrafo Único. O membro da Diretoria que faltar a duas reuniões consecutivas, sem prévia justificativa à Diretoria, ou a três reuniões não consecutivas, perderá o mandato.
CAPÍTULO XII - DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA 

Artigo 35º. À Diretoria compete: 
I - dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrando o seu patrimônio e promovendo o seu desenvolvimento; 

II - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as resoluções da Diretoria e das Assembléias Gerais; 

III - organizar o orçamento anual; 

IV - elaborar os planos de atividade, consultando o Conselho de Administração, e instituir grupos de trabalho para estudos técnicos e outros assuntos que se fizerem necessários, dando-lhes assistência; 

V - criar uma Assessoria Técnica nos moldes e objetivos previstos neste Estatuto; 

VI - apresentar anualmente à Assembléia Geral Ordinária o relatório das atividades do exercício findo, acompanhado da prestação de contas e do programa de trabalho para o ano seguinte; 

VII - propor ao Conselho de Administração a anuidade a ser paga pelos associados; 

VIII - marcar a data da reunião da Assembléia Geral Ordinária, observando o disposto neste Estatuto; 

IX - aplicar penalidade aos associados, conforme o disposto neste Estatuto; 

X - elaborar, modificar e fazer cumprir o Regimento Interno da Associação; 

XI - substituir membro da Diretoria, em conformidade com as determinações deste Estatuto. 
XII - Avaliar e dar parecer sobre a habilitação de candidatos a associados, conforme normas constantes no artigo 8 do  Capitulo II deste Estatuto.
Artigo 36º. Aos membros da Diretoria, individualmente, compete: 

I - Ao Presidente: 

a) representar a Associação em suas relações com terceiros ou em juízo, podendo delegar poderes, em casos específicos; 

b) coordenar as atividades da Associação; 

c) convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e das Assembléias Gerais; 

d) assinar as atas das sessões da Diretoria e da Assembléia Geral e correspondências; rubricar os livros da Secretaria e Tesouraria; 

e) autorizar as despesas aprovadas pela Diretoria e visar as contas; 

f) em conjunto com o Tesoureiro, abrir contas em bancos ou Caixas Econômicas, assinar e endossar cheques, títulos e ordens de pagamento; 

g) organizar o relatório das atividades do exercício findo, acompanhado da prestação de contas e do programa de trabalho para o ano seguinte, para ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária. 

II - Ao Vice-Presidente: 

a) auxiliar o Presidente no exercício das suas atividades e substituí-lo nas suas faltas e impedimentos;
b) assessorar o Presidente em assuntos de Comunicação Social; 

c) encarregar-se da propaganda e divulgação das atividades da Associação; 

d) promover a execução de atividades de âmbito cultural, aprovadas pela Diretoria; 

e) receber livros, revistas, jornais e outras publicações de caráter técnico, facilitando sua consulta aos interessados; 

f) exercer funções específicas que lhe forem atribuídas pelo Presidente. 

III - Ao Coordenador Técnico: 

a) coordenar as atividades de uma Assessoria Técnica constituída de especialistas e técnicos que possam assessorar a Associação para alcance dos seus objetivos, nos campos da Conservação-Restauração, Historia, Química, Física, Biologia, Engenharia, Arquitetura, Biblioteconomia, Arquivologia, Museologia e ciências afins; 

b) assessorar o Presidente em atividades de análise de trabalhos técnicos remetidos à Associação por órgãos, entidades ou particulares; 

c) assessorar tecnicamente órgãos, entidades, organizações ou particulares, que solicitarem orientação; 

d) elaborar propostas de realizações de caráter técnico, como conferências, cursos, seminários e outras atividades para apreciação e aprovação da Diretoria; 

e) manter o Presidente a par das atividades em realização ou de qualquer alteração que se faça necessária, sujeitas à aprovação da Diretoria. 

IV – Ao Coordenador de Assuntos Internacionais:

a) coordenar e promover contatos e atividades junto a instituições internacionais que tenham objetivos em comum com a ABRACOR, tais como associações profissionais, instituições de formação, pesquisa e capacitação em conservação-restauração de bens culturais e agências de fomento. 

V - Ao Primeiro-Secretário: 

a) substituir o Vice-Presidente nas suas faltas e impedimentos; 

b) substituir o Presidente nas faltas e impedimentos do Vice-Presidente; 

c) dirigir os serviços gerais da Secretaria; 

d) preparar o material e a documentação relativos às reuniões da Diretoria e às Assembléias Gerais; 

e) redigir atas e relatórios, da Diretoria e das Assembléias Gerais; 

f) preparar e assinar correspondências a critério do Presidente; 

g) organizar, manter em dia e ter sob sua guarda, o fichário de associados, a documentação e o arquivo da Associação; 

h) remeter aos associados dados informativos, segundo resolução da Diretoria.

VI - Ao Segundo-Secretário; 

a) substituir o Primeiro-Secretário nas suas faltas e impedimentos, e auxiliá-lo no desempenho das tarefas da Secretaria; 

b) exercer funções específicas que lhes forem atribuídas, no âmbito da Secretaria. 

VII - Ao Primeiro-Tesoureiro: 

a) coordenar e dirigir os trabalhos da tesouraria; 

b) manter em boa ordem e sob sua guarda e responsabilidade os bens e valores da Associação; 

c) responsabilizar-se por toda a escrituração da Tesouraria; 

d) abrir e movimentar contas em banco, com o Presidente, emitir e endossar cheques, títulos e ordens de pagamento; 

e) efetuar pagamentos e receber importâncias devidas à Associação a qualquer título, passar cheques e dar quitações; 

f) preparar o balanço anual e a previsão da receita e despesa, para serem apresentados à Assembléia Geral; 

g) preparar a prestação de contas de exercício findo, para instruir o relatório da Diretoria à Assembléia Geral Ordinária; 

h) apresentar dados à Diretoria, que permitam a organização do orçamento anual. 

VIII - Ao Segundo-Tesoureiro: 

a) substituir o Primeiro-Tesoureiro nas suas faltas e impedimentos, e auxiliá-lo no desempenho das tarefas da Tesouraria. 

b) exercer funções específicas que lhe forem atribuídas, no âmbito da Tesouraria. 

Artigo 37º. Verificando-se a vacância em qualquer cargo da Diretoria, por morte, renúncia, ausência declarada judicialmente ou impedimento legal para o exercício da função, o Presidente em exercício, constatada a ocorrência, convocará, até 30 (trinta) dias, Assembléia Geral Extraordinária para proceder ao preenchimento do cargo. 

Parágrafo Primeiro. Enquanto não for preenchido por eleição, o cargo será ocupado pelo substituto legal do Diretor morto, renunciante, ausente ou impedido. 

Parágrafo Segundo. Na convocação da Assembléia Geral, aplicar-se-á o que dispõe este Estatuto.

CAPÍTULO XIII - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 38º. O Conselho de Administração é composto de 05 (cinco) membros, eleitos entre os associados titulares. 

Artigo 39º. O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 02 (dois) anos, coincidentes com o da Diretoria, sendo os seus membros empossados na Assembléia Geral que os eleger. 

Artigo 40º. O Conselho de Administração elegerá, dos seus membros, um deles para exercer o cargo de Presidente do Conselho. 

Artigo 41º. O Conselho de Administração reunir-se-á em sessão ordinária pelo menos uma vez a cada 03 (três) meses, por convocação do seu Presidente, e extraordinariamente sempre que convocado por seu Presidente, ou que for solicitado pela maioria dos membros do próprio Conselho ou pela Diretoria. 

Artigo 42º. O membro do Conselho de Administração que faltar durante o ano a duas reuniões consecutivas, sem justificativa ao Conselho, ou três reuniões não consecutivas, perderá o mandato.

CAPÍTULO XIV-  DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 43º. Ao Conselho de Administração compete, coletivamente: 

I - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 

II - eleger o seu Presidente; 

III - prestar à Diretoria a assistência necessária à organização de planos de atividades e opinar sobre o plano apresentado pela Diretoria; 

IV - sugerir à Diretoria a organização de grupos de trabalho; 

V- opinar sobre a aplicação de penalidade aos associados e, quando tiver havido a pena de eliminação do quadro social, opinar sobre o reingresso do punido na Associação; 

VI - aprovar a fixação da anuidade proposta pela Diretoria; 

VII - elaborar o Regimento Interno da ABRACOR.

Artigo 44º.  Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 

a) convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 

b) convidar qualquer dos membros do Conselho, durante suas reuniões, para secretariar os trabalhos e redigir a ata respectiva; 

c) assinar com o secretário as atas das sessões do Conselho; 

d) assinar os termos de abertura e encerramento dos livros de atas do Conselho e rubricar as suas folhas; 

e) designar um dos membros do Conselho para redigir os pareceres e correspondências que devem ser encaminhados à Diretoria, manifestando o voto do Conselho a respeito dos assuntos submetidos à sua consideração.

CAPÍTULO XV - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 45º. O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes, eleitos entre os associados titulares. 

Artigo 46º. O Conselho Fiscal elegerá, entre os seus membros titulares, um deles para exercer o cargo de Presidente. 

Artigo 47º. O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 02 (dois) anos, coincidentes com a Diretoria, sendo os seus membros empossados na Assembléia Geral que os eleger. 

Artigo 48º. O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária ou extraordinária por convocação do seu Presidente. 

Artigo 49º. Para suprir falta ou impedimento de qualquer dos seus membros titulares a uma sessão do Conselho, o Presidente convocará qualquer dos suplentes.

CAPÍTULO XVI - DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 50º. Ao Conselho Fiscal compete coletivamente: 

I - eleger o seu Presidente; 

II - examinar e dar parecer sobre as contas apresentadas pela Diretoria que instruir o relatório anual apresentado à Assembléia Geral, devendo o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal ser discutidos e votados conjuntamente. 

Parágrafo Único. Para elaboração do parecer do Conselho Fiscal, fica-lhe assegurado o direito de pedir à Diretoria todas as informações que julgar necessárias, sendo-lhe franqueado o exame de todos os documentos e livros da Tesouraria. 

Artigo 51º. Ao Presidente do Conselho Fiscal compete: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

b) nas reuniões do Conselho, convidar qualquer dos membros titulares para secretariar os trabalhos e redigir a ata respectiva; 

c) assinar com o secretário as atas das reuniões do Conselho.
CAPÍTULO XVII - DA COMPETÊNCIA DOS COLABORADORES INTERNACIONAIS 

Artigo 52º. Aos colaboradores internacionais compete: 

I – manter a associação informada sobre cursos, congressos, seminários, eventos em geral a serem realizados fora do Brasil, que possam interessar aos associados da ABRACOR; 

II - articular-se com instâncias internacionais, de características várias, a fim de propor parcerias com a ABRACOR;  

III – realizar contatos e propor a vinda de especialistas estrangeiros, capazes de ministrar aulas, realizar consultorias ou pesquisas, de interesse para a preservação do patrimônio no Brasil. 

Parágrafo Primeiro – os colaboradores internacionais não necessitam obrigatoriamente ser associados da ABRACOR; 

Parágrafo Segundo – os colaboradores internacionais podem ser em número variado, sendo indicados pela Diretoria e submetidos à Assembléia.

CAPÍTULO XVIII - DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 53º. Constitui patrimônio da Associação: 

I - anuidades dos associados; 

II - doações e legados; 

III - rendas eventuais; 

IV - subvenções ordinárias e extraordinárias dos Poderes Públicos; 
V - bens e valores adquiridos, por qualquer título. 

Artigo 54º. Todo patrimônio social deverá ser utilizado no sentido de realizar os objetivos sociais e será administrado pela Diretoria Executiva amparada pelos Membros dos Conselhos.  
Artigo 55º. O numerário em caixa deverá ser depositado em um ou mais Bancos ou Caixas Econômicas, a critério da Diretoria, e aplicado, de acordo com as necessidades, no pagamento das despesas e serviços de administração e na realização das atividades e encargos da Associação. 

Artigo 56º. No caso de dissolução da Associação, o seu patrimônio será destinado a uma instituição de fim não lucrativo, concernente à área de Conservação e de Restauração, ou, não havendo, a outra instituição, também de fim não lucrativo, de classe diversa, a critério da Assembléia Geral.
CAPITULO XIX - DAS ANUIDADES 

Artigo 57º. Caberá à Diretoria fixar os valores e a forma de pagamento da anuidade, representada por contribuição em dinheiro a ser paga pelos associados. 

Parágrafo Primeiro. O valor da anuidade a ser paga pelos associados da categoria estudante corresponderá à metade do valor a ser pago pelos associados titulares e contribuintes; 

Parágrafo Segundo. O valor da anuidade a ser paga pelos associados institucionais corresponderá ao dobro do valor a ser pago pelos associados titulares.

Parágrafo Terceiro: aos novos associados será concedida a proporcionalidade da primeira anuidade. 
Artigo 58º. O pagamento da anuidade é compulsório para todos os associados, tendo como única exceção os associados honorários; 

Artigo 59º. O prazo para pagamento da anuidade será divulgado pelo tesoureiro; 

Parágrafo Único. Após o prazo estipulado a anuidade será acrescida de multas e demais penalidades, a critério do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO XX - DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Artigo 60º. O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à Administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da lei. 

Artigo 61º. Qualquer modificação deste Estatuto deverá ser aprovada, em primeira chamada, por no mínimo 1/3 (um terço) dos associados, aptos a votar, em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, ou por qualquer número, em segunda chamada. 

Artigo 62º. Qualquer pedido de modificação no Estatuto deverá ser proposto sempre por escrito, contando com a assinatura de 1/5 (um quinto) de associados, quando então será levada à apreciação na Assembléia Geral Extraordinária.
CAPÍTULO XXI - DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 63º. A Associação poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, e obedecendo aos seguintes requisitos:

I. Em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 

II. Em segunda chamada, meia hora após a primeira, com 2/3 (dois terços) dos associados. 

Parágrafo único. Em caso de dissolução social, liquidado o passivo, os bens remanescentes serão destinados a outra entidade congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgãos públicos.
CAPÍTULO XXII - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 64º. O exercício fiscal terminará ao final da cada ano correspondente ao mandato eletivo, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da Associação, de conformidade com as disposições legais.

CAPÍTULO XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. 

Artigo 65º. Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal e, bem assim, os associados que prestam serviços em grupos de trabalho, não receberão honorários nem quaisquer proventos. 

Artigo 66º. Os associados não respondem pessoalmente pelas obrigações da Associação, nem podem falar em seu nome. 

Artigo 67º. Os órgãos institucionais da Associação - Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal - encerrado o prazo de 02 (dois) anos do seu mandato, se mantêm em funcionamento até a realização da Assembléia Geral Ordinária que eleger os novos membros, para o biênio seguinte. 

Artigo 68º. O exercício social se encerra na data da posse da nova Diretoria. 

Artigo 69º. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, em reunião ordinária, ouvidos o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal. 

Artigo 70º. O presente Estatuto entra em vigor após sua aprovação na Assembléia a que for submetido e após sua liberação legal.
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